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Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte, às dezesseis, realizou-se a 4ª Sessão 

Conjunta de Câmaras, por meio virtual, sob a presidência da Presidente da Câmara de 

Normas, Planejamento e Avaliação Educacional - CNPAE Conselheira Karen Martins de 

Andrade. Contou com a presença dos Conselheiros Titulares Teresa Roserley Neubauer 

da Silva, Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Emília Maria Bezerra Cipriano Castro 

Sanches, Fátima Cristina Abrão, Fernando Padula Novaes, Maria Cecília Carlini Macedo 

Vaz, Marina Graziela Feldmann e Sueli Aparecida de Paula Mondini, e dos Suplentes 

Fátima Aparecida Antonio, João Alberto Fiorini Filho, Luci Batista Costa Soares de 

Miranda, Lucimeire Cabral de Santana, Maria Adélia Gonçalves Ruotolo, Neide Cruz, 

Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. Justificou ausência a Conselheira 

Suplente Helena Singer. A Presidente da CNPAE Conselheira Karen cumprimenta a 

todos os presentes na sala virtual e, em seguida, dá continuidade à discussão da Sessão 

Plenária sobre a Minuta do Projeto de Lei, que estabelece medidas para o retorno às 

aulas presenciais no Município de São Paulo. Os Conselheiros presentes reiniciam a 

leitura do Projeto de Lei com os destaques indicados por todos. O PL encontra-se 

formatado em capítulos: I. Dos encaminhamentos pedagógicos; II. Constituição de 

equipes de assistência saúde para fins pedagógicos; III. Assistência à Saúde do 

Profissional da Educação; IV. Programa Auxílio Uniforme Escolar; V. Programa Material 

Escolar e VI. Disposições finais e transitórias. A Conselheira Sueli Mondini observa que, 

considerando os assuntos tratados ao longo do PL, há a necessidade de inclusão de mais 

um Capítulo e a reorganização do Capítulo III. A Conselheira Karen ressalta as atividades 

de contraturno, lembrando a fala do Secretário, quando de sua última participação em 

sessão virtual. A conselheira fala ainda, da importância dos apontamentos no 

encaminhamento da proposta à SME por este Conselho.  A Conselheira Maria Cecília diz 

que a ideia de contraturno se opõe à Educação Integral e deve ficar claro ao que está 

sendo referido. A Conselheira Rose enfatiza que a inclusão de contraturno faz referência 

ao momento atual da educação. Na ocasião, foi sugerida a retirada do Art. 3º, mas a 

Conselheira Sueli Mondini entende que deve permanecer, com alteração e 

complementação no artigo 2º, com o que a Conselheira Karen concordou. A Conselheira 

Lucimeire comenta que, quando o Secretário falou sobre a opção de contraturno foi 

com a intenção de discutir um retorno, inclusive não se limitando ao ano de 2020. 

Sugere melhorar a justificativa do documento, concordando em não retirar o artigo 3º. A 

Conselheira Rose fala sobre o retorno às aulas e acredita que a SME vai fazer alguns 

tipos de avaliação diagnóstica. Diz que muitas crianças precisarão de acompanhamento 

na aprendizagem e acrescenta que talvez tenham sofrido algum tipo de violência, ou 

perda de algum ente querido ou até mesmo os pais tenham perdido seus empregos. No 
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Capítulo II - a Conselheira Sueli Mondini fez destaque para o artigo 8º e a Conselheira 

Silvana Drago, para o artigo 9º. A leitura foi concluída com os destaques do Conselheiros 

e a Conselheira Fátima Abrão apresentou suas considerações quanto às dúvidas 

apresentadas. A Conselheira Rose Neubauer solicita que os Conselheiros enviem suas 

contribuições à Conselheira Sueli Mondini que fará o compilado contemplando as 

discussões e contribuições e enviará uma Minuta a todos, antecedendo o envio à SME, 

aos cuidados da Conselheira Fátima Abrão. Pelo adiantado da hora, a Conselheira Rose 

propõe que o item da pauta “Proposta de Reorganização da Educação de Jovens e 

Adultos – EJA”, será discutido na próxima sessão plenária. Na sequência, pôs em 

discussão a possibilidade da antecipação das sessões Plenária e de Câmaras para a 

próxima semana. Os Conselheiros concordaram que sejam realizadas no dia 09/06 das 

9h00 às 13h00. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da CNPAE, Conselheira Karen, 

encerrou a sessão agradecendo a presença e colaboração de todos os presentes. A Ata 

foi lavrada por Ivani Ferreira Moura Vinhais e o comprovante de participação na 

teleconferência será utilizado como lista de presença. São Paulo, 04 de junho de 2020. 
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